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Lei Municipal nº 3.529, 22 de Outubro de 2015.
“Dispõe sobre a doação de mobiliário público municipal inservível, mas em bom estado de uso, para entidades filantrópicas e dá outras providências.”



O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º. Fica autorizado ao Município de Manhuaçu, através do Poder Executivo, realizar a doação de cadeiras e carteiras escolares inservíveis, mas ainda em condições de uso, para entidades filantrópicas, tais como associações, órgãos públicos de outras esferas de governo, associações religiosas, fundações, sindicatos e entidades com fins filantrópicos.

§ 1º. A doação de que trata o caput, deverá obedecer todos os trâmites de baixa e justificação de baixa, no setor responsável pelo patrimônio e mobiliário do órgão público municipal, que deverá listar a quantidade de cadeiras e carteiras doadas a cada entidade, formalizando-se através do termo de doação constante no Anexo I.

§ 2º. Entidades interessadas em receber a doação das cadeiras e carteiras deverão ter sua atividade beneficente no município, responsabilizando-se pelo transporte dos bens adquiridos pela doação.

§ 3º. Recebidos as cadeiras e carteiras de que trata esta lei, a entidade donatária, não poderá alienar tais bens antes de decorrido 5 (cinco) anos da data de recebimento dos bens, devendo dar utilidade aos mesmos.

Art. 2°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Manhuaçu, 22 de Outubro de 2015.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
ANEXO I

TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS (CADEIRAS E CARTEIRAS) INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL

DOADOR: MUNICÍPIO DE MANHUAÇU/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.385.088/0001-73, com sede administrativa na Praça Cordovil Pinto Coelho, nº 460, Centro, Manhuaçu /MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal ______________, inscrito no CPF sob o nº __________________.

DONATÁRIO: ________________________________________, entidade inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada na _______________________, nº ___, Bairro ________, Município de Manhuaçu/MG.

1 - Com fulcro nos ditames da Lei Municipal nº …..., de ….. de …..... de 2015, constituem objeto do presente Termo de Doação os seguintes bens:

1.1. (____) cadeiras escolares;

1.2. (____) carteiras escolares.

2 - Pelo presente Termo de Doação, o Município de Manhuaçu doa, gratuitamente, à entidade supra os bens descritos no item 1, que os aceita e recebe no estado e local em que se encontram.

3 - Os bens móveis encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus e reservas, podendo o Donatário usar, gozar e dispor como lhe aprouver, ficando impedido de dispor destes antes de transcorrido 5 (cinco) anos desta doação.

4 - O Donatário é responsável pela retirada e transporte dos bens, independente de onde estejam alocados.

5 – O Donatário terá prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do presente instrumento para a retirada dos referidos bens, sob pena de reversão ao Patrimônio Público.

6 – A retirada deverá ser comunicada com antecedência ao Setor de Patrimônio, que acompanhará os serviços.

7 – O representante legal do Donatário recebe os bens móveis acima especificados, pelos quais aceita e ratifica o presente Termo de Doação, ficando doravante responsável por sua remoção, manutenção e destinação.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Doação em 3 (três) vias de igual conteúdo e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Manhuaçu, ..... de ............... de 2015.

Município de Manhuaçu                                                    Entidade

Testemunhas: 1. ___________________________

                           2. ___________________________
